
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 358/2022
Referência: 419279/2020 - Auto: 23279734/2020
Interessado: A. N. D

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adejane Nunes Duarte, Parecer 684-proj-2021. Trata o
presente processo de autuação de Profissional por falta de registro de ART no Conselho (CAR área rural em Castanhal-PA). Foi
lavrado Auto de Infração devidamente entregue ao Profissional que protocolou defesa, informando que não é necessário o registro
de ART, fato que é improcedente pois deve providenciar a legalização conforme previsão das normas. Considerando o exposto,
recomendamos o prosseguimento do processo com a cobrança das pendencias/multa, com amparo na Legislação. É o parecer,
SMJ. Adv. Antonio Sergio M. Caetano - Procurador Jurídico OAB-PA 7250-B01/04/2021 às 13:58:156Movimento automático pela
adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - ARQUIVAMENTO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279734/2020. Descrição:
Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO 561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da
EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo 447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO do auto, conforme parecer técnico pois trata-
se de servidor do quadro da EMATER-PA conforme lista apresentada no processo 447135/2021.. Coordenou a reunião o senhor
Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De
Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 359/2022
Referência: 418161/2020 - Auto: 23279479/2020
Interessado: A. N. D

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adejane Nunes Duarte, Movimento automático pela adição
do tramite, EMISSÃO DO AUTO DE INFRACAO, ao Auto, /. Descrição:16/10/2020 às 10:38:523Movimento automático pela adição
do tramite, GPF - Data do Envio para Postagem do Auto, ao Auto, 23279479/2020. Descrição: LISTA Nº 36807877130/10/2020 às
11:22:414Movimento automático pela adição do tramite, DATA DO AR DO AUTO DE INFRAÇÃO/DATA DA PUBLICAÇÃO, ao Auto,
23279479/2020. Descrição: considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO  do auto, conforme parecer técnico pois trata-se de servidor do quadro funcional
da EMATER-PA, cujo nome consta da lista apresentada no processo 447135/2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 360/2022
Referência: 418150/2020 - Auto: 23279473/2020
Interessado: A. N. D

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adejane Nunes Duarte, Movimento automático pela adição
do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - ARQUIVAMENTO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279473/2020. Descrição:
Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO 561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da
EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo 447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO  do auto  conforme parecer técnico, pois
trata-se de servidor do quadro funcional da EMATER-PA, cujo nome consta da lista apresentada no processo 447135/2021..
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 361/2022
Referência: 418145/2020 - Auto: 23279469/2020
Interessado: A. N. D

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adejane Nunes Duarte, Movimento automático pela adição
do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - ARQUIVAMENTO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279469/2020. Descrição:
Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO 561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da
EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo 447135/202 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO do auto conforme parecer técnico, pois trata-
se de servidor do quadro funcional da EMATER-PA, cujo nome consta da lista apresentada no processo 447135/2021. . Coordenou
a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 362/2022
Referência: 418058/2020 - Auto: 23279444/2020
Interessado: A. N. D

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Adejane Nunes Duarte, Movimento automático pela adição
do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - ARQUIVAMENTO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279444/2020. Descrição:
Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO 561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da
EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo 447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO  do auto, Considerando o disposto na
Decisão da CEAGRO 561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da EMATER-PA, conforme lista
apresentada no processo 447135/2021 e em conformidade com parecer técnico.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 363/2022
Referência: 465904/2021 - Auto: 23290837/2021
Interessado: A. D. G. G

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Dioneto Gomes Guimaraes, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo ARQUIVAMENTO do auto, seguindo parecer
técnico em que menciona que a ART foi registrada antes da autuação.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho
Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson
Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 364/2022
Referência: 436951/2021 - Auto: 23284595/2021
Interessado: A. D. G. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Dioneto Gomes Guimaraes, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃ0 do auto, conforme parecer técnco
com multa no valor de  R$ 703,00 (setecentos e treis reais).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 365/2022
Referência: 405046/2020 - Auto: 23276385/2020
Interessado: A. P. D. S. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ana Paula Da Silva Santos, Considrando o movimento
automático pela adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto,
23276385/2020. Descrição: Considerando o disposto na Resolução do Confea 1008/2004: "Art. 43. As multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os
seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de
autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano
ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A
multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o
5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇAO do auto com base no parecer
técnico e  em conformidade com a resolução Confea 1008/2004 art. 43 com multa no valor de R$ 703,90 (Setecentos e tres reais  e
noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 366/2022
Referência: 419451/2020 - Auto: 23279775/2020
Interessado: E. D. S. V

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Edinaldo Dos Santos Vasconcellos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 25/11/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO do auto com base no parecer
técnico em conformidade com a Resolução Confea 1008/2004 art. 43  com multa no valor de R$ 703,90 (Setecentoa e tres reais e
noventa centavos). Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 367/2022
Referência: 418834/2020 - Auto: 23279632/2020
Interessado: A. L. D. R. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal André Luiz De Rezende Cardoso, Movimento automático
pela adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279632/2020.
Descrição: Considerando o disposto na Resolução do Confea 1008/2004 Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO  da multa conforme parecer técnico no  valor de R$ 703,90
(Setecentos e tres reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 368/2022
Referência: 418767/2020 - Auto: 23279610/2020
Interessado: A. L. D. R. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal André Luiz De Rezende Cardoso, Movimento automático
pela adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23279610/2020.
Descrição: Considerando o disposto na Resolução do Confea 1008/2004 Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à
infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I -
os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO do auto  conforme parecer técnico e em conformidade com
a  Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.  com multa de R$ 703,90 ( Setecentos e tres reais e noventa centavos).. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 369/2022
Referência: 409860/2020 - Auto: 23277370/2020
Interessado: A. P. D. S. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ana Paula Da Silva Santos, Movimento automático pela
adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23277370/2020. Descrição:
Considerando o disposto na Resolução do Confea 1008/2004: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração
cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os
antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação
econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente;
e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de
nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é
facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as
faixas de valores estabelecidas em resolução específica." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO  do auto com base no parecer técnico em conformidade
com a  Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.  multa de R$ 703,90 (Setecentos e tres reais e noventa  centavos). . Coordenou
a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 370/2022
Referência: 438771/2021 - Auto: 23285003/2021
Interessado: A. A. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Afif Al Jawabri, PARECER 1314-Proj-2021. Trata o presente
processo de autuação de Profissional por falta de registro de ART/CAR de área rural em Redenção-PA. Foi lavrado Auto de Infração
devidamente entregue a parte, que contestou a autuação, alegando que desconhece o serviço, não podendo ser autuado por algo
que não realizou. Considerando os fatos, recomendamos a analise pela C.Especializada visando o possível cancelamento por falta
de elementos probantes para o seu prosseguimento, a luz da Legislação. É o Parecer, SMJ. Adv. Antonio Sergio M. Caetano -
Procurador Jurídico. OAB-PA 7250-B considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO  do auto conforme parecer técnico, com multa no valor de R$
703,90 ( Setecentos e tres reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 371/2022
Referência: 438768/2021 - Auto: 23285001/2021
Interessado: A. A. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Afif Al Jawabri, Movimento automático pela adição do tramite,
PARA GAC- COM DEFESA E PARECER JURÍDICO, ao Auto, 23285001/2021. Descrição: Parecer 1621-proj-2021. Trata o presente
processo de autuação de Profissional em atividade sem registro de ART/CAR de área rural em Redenção-PA; Foi lavrado Auto de
Infração, devidamente entregue a PARTE que contestou a autuação, alega que desconhece o serviço objeto do processo,
solicitando apuração. Considerando os fatos, recomendamos a analise do processo pela C. Especializada, sugerindo o
cancelamento do Auto, por falta de elementos para o prosseguimento, conforme previsão da Legislação. É o Parecer, SMJ. Adv.
Antonio Sergio M.´Caetano - Procurador Jurídico OAB-PA 7250-B27/10/2021 às 14:18:075Movimento automático pela adição do
tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23285001/2021. Descrição:24/05/2022 às
12:14:40Mostrando de 1 até 4 de 4 registros considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO  do auto conforme parecer técnico, com multa de R$ 703,90 (
Setecentos e tres reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 372/2022
Referência: 438413/2021 - Auto: 23284916/2021
Interessado: A. A. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Afif Al Jawabri, arecer 1419-proj-2021. Trata o presente
processo de autuação de profissional por falta de registro de ART/CAR em área rural de Redenção-PA. Foi lavrado Auto de Infração
devidamente entregue ao mesmo, que alega que desconhece o serviço. Ocorre que consta no SISCAR o seu nome com
Responsável; Considerando os fatos, recomendamos a analise pela C.Especializada, e possível prosseguimento do processo com a
cobrança da multa e do registro da ART em conformidade com a Legislação. É o parecer, SMJ. Adv. Antonio Sergio M.Caetano -
Procurador Jurídico OAB-PA 7250-B13/09/2021 às 09:33:465Movimento automático pela adição do tramite, EMISSÃO DE
PARECER TÉCNICO - MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23284916/2021. Descrição: considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO  do auto conforme
parecer técnico, em conformidade com  Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'. Multa  no valor de R$ 703,90 (Setecentos e tres
reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 373/2022
Referência: 438055/2021 - Auto: 23284833/2021
Interessado: A. A. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Afif Al Jawabri, Parecer 1413-Proj.2021. Trata o presente
processo de autuação de Profissional por falta de registro de ART ref. a CAR de área rural em Redenção-PA Foi lavrado Auto de
Infração devidamente entregue ao Profissional, que protocolou defesa alegando que desconhece este serviço. Considerando os
fatos, recomendamos a analise do processo pela C. Especializada, visando o possível cancelamento do Auto, em razão da falta de
comprovação efetiva do serviço pelo Profissional, com amparo na Legislação. É o Parecer, SMJ. Adv. Antonio Sergio M.Caetano -
Procurador Jurídico OAB-PA 7250-B Movimento automático pela adição do tramite, EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO -
MANUTENÇÃO AUTO - CÂMARA, ao Auto, 23284833/2021. Descrição: considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela MANUTENÇÃO do auto conforme parecer
técnico, em conformidade com a  Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.  com multa  no  valor  de R$ 703,90 (Setecentos e tres
reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 16/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:42.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 374/2022
Referência: 437678/2021 - Auto: 23284753/2021
Interessado: A. A. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Kepler Jose Braun
Guimarães, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Afif Al Jawabri, Movimento automático pela adição do tramite,
PARA PROJUR- COM DEFESA (Art. 15 da Res. 1008/2004), ao Auto, 23284753/2021. Descrição: DA: SEÇÃO DE PROCESSOS
FISCAIS/ GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO PARA: PROCURADORIA JURÍDICA ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO COM
MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO Cumprimentamos Vossa Senhoria, oportunidade em que encaminhamos o processo de
infração, uma vez que após confirmação da entrega do auto de infração no endereço do interessado a pessoa autuada se
manifestou através de protocolo, onde em sua defesa formaliza a contestação a autuação lavrada. A infração trata de: FALTA ART
DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL (Art. 1º da Lei 6496/77). Em pesquisa ao sistema interno do CREA-PA informamos que
não localizamos o pagamento da multa aplicada. Assim, após vossas considerações, solicitamos o envio do processo à Gerência de
Apoio ao Colegiado para possível apreciação e julgamento pela Câmara Especializada competente, conforme instrui o Art. 15 da
Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004. Atenciosamente, Marisa Bechara Melo Agente Administrativo-SPF considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela
MANUTENÇÃO do auto conforme parecer técnico, em conformidade com a  Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea 'a'.  com multa
de R$ 703,90 (Setecentos e tres reais e noventa centavos).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 375/2022
Referência: 419934/2020 - Auto: 23279919/2020
Interessado: M. I. B. B

EMENTA: Defere resposta a consulta

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Iracilda Barros Baia, Considerando o disposto na
Instrução Normativa Nº 2/MMA,DE 06DE MAIO DE 2014: Considerando o disposto na Lei Federal 5.194/1966, artigo 6º:
Considerando deliberação do CONFEA nº 1.179/2015-CEEP; Considerando que o autuado será a pessoa fisica que procedeu a
inscrição no SICAR, e tambem o(a) proprietario(a) do imovel, maior de 4 modulos fiscais fez a inscrição sem um prossional
habilitado. Considerando que o cadastrante é quem se responsabiliza pela inscrição no CAR, sendo tambem responsável pela
elaboração da planta e memorial descritivo caso seja necessario, sem ser profissional habilitado, o implica no exercício ilegal da
profissão, conforme Deliberação nº 1.179/2015-CEEP da Plenaria do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo acima exposto deferio a consulta favorável para
autuar proprietario ou profissional não habilitado (produtor rural) no de cadastrante de imovel rural com mais de 4 modulos fiscais no
Cadastro Ambiental Rural.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 376/2022
Referência: 437276/2021 - Auto: 23284662/2021
Interessado: E. A. C

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Emerson Andre Coimbra, Art. 1º da Lei 6496/77; Alínea c
do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 ; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. Decisão da CEAGRO 561/2022, conforme lista
apresentada no processo 447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo acima exposto somos favoraveis ao arquivamento do auto de infração n° 23284662 /
2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 377/2022
Referência: 444063/2021 - Auto: 23286376/2021
Interessado: D. X. T

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS
P/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Daniel Xavier Timo, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo acima exposto fica mantido o auto de infração no
valor de R$234,63.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 378/2022
Referência: 437662/2021 - Auto: 23284745/2021
Interessado: C. F

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, Art. 1º da Lei 6496/77; Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima, apresentação da ART devida,
somos faavoraveis ao arquivamento do auto de infração n° n° 23284745 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 379/2022
Referência: 438997/2021 - Auto: 23285035/2021
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS
P/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, Art. 1º da Lei 6496/77 ; Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima, somos favoraveis a manutenção
do auto de infração n° 23285035/2021 com redução  no valor de R$351,95 (50%).. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 380/2022
Referência: 439030/2021 - Auto: 23285046/2021
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, Art. 1º da Lei 6496/77; Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima, somos favoraveis a manutenção
do auto de infração n°23285046/2021 com valor de R$-703,90 devido a reincidência da infração.. Coordenou a reunião o senhor
Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De
Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 381/2022
Referência: 415823/2020 - Auto: 23278952/2020
Interessado: A. P. D. S. S

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS
P/PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ana Paula Da Silva Santos, Art. 1º da Lei 6496/77; Alínea
c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 ; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima, somos favoraveis a manutenção
do auto de infração, como a profissional confessou a divida fica a multa estabelecida em R$-351,95(50%). . Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 382/2022
Referência: 397628/2020 - Auto: 23274107/2020
Interessado: O. J. D. C

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Odair José Da Costa, Art. 1º da Lei 6496/77; Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`; Resolução 1.008/04 do CONFEA; Parecer da
procuradoria jurídica nº1328-Proj-2020. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo exposto acima, somos favoraveis ao arquivamento do auto de infração n° 23274107
/ 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 383/2022
Referência: 435999/2021 - Auto: 23284188/2021
Interessado: C. F

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wilson Carvalho
Da Silva Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, Art. 1º da Lei 6496/77 Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo acima exposto, somos favoraveis ao arquivamento
do auto de infração n° 23284188 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 384/2022
Referência: 419000/2020 - Auto: 23279673/2020
Interessado: A. C. B. M

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Carlos Braga Macedo, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/11/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO
561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo
447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23279673 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 385/2022
Referência: 419808/2020 - Auto: 23279875/2020
Interessado: A. C. B. M

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Carlos Braga Macedo, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO
561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo
447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo  arquivamento do Auto de Infração n° 23279875 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 386/2022
Referência: 419871/2020 - Auto: 23279895/2020
Interessado: A. C. B. M

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Carlos Braga Macedo, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO
561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo
447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23279895 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 387/2022
Referência: 419878/2020 - Auto: 23279899/2020
Interessado: A. C. B. M

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Carlos Braga Macedo, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 14/06/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: Considerando o disposto na Decisão da CEAGRO
561/2022; Considerando que o profissional pertence ao corpo funcional da EMATER-PA, conforme lista apresentada no processo
447135/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23279899 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 388/2022
Referência: 396286/2020 - Auto: 23273622/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART);CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/11/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela manutenção do do Auto de Infração n° 23273622 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 389/2022
Referência: 396632/2020 - Auto: 23273738/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentado pelo interessado e ART registrada após o recebimento do auto de infração.
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Pela manutenção do Auto de Infração n° 23273738 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 390/2022
Referência: 396724/2020 - Auto: 23273792/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentada pelo interessado e ART registrada após o recebimento do auto de infração.
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Pela manutenção do Auto de Infração n° 23273792 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 391/2022
Referência: 396929/2020 - Auto: 23273868/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentada e que o profissional sanou a pendência após o recebimento do auto de
infração. CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23273868 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor
Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De
Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 392/2022
Referência: 397873/2020 - Auto: 23274178/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/06/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentada pelo interessado e ART registrada após o recebimento do auto de infração;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Pela manutenção do Auto de Infração n° 23274178 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 393/2022
Referência: 408703/2020 - Auto: 23277165/2020
Interessado: A. P. D. O. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ana Paula De Oliveira Almeida, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/10/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO improcedente a defesa apresentada, devendo providenciar o registro de ART e o pagamento do Auto
com amparo na Legislação; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso
ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23277165 / 2020, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 394/2022
Referência: 455028/2021 - Auto: 23288621/2021
Interessado: E. G. D. O

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eliana Goncalves De Oliveira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 21/09/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23288621 /
2021, com multa de R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 395/2022
Referência: 434212/2021 - Auto: 23283755/2021
Interessado: A. T. D. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Airton Teixeira De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/05/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela  manutenção do Auto de Infração n° 23283755 / 2021, com multa de
R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 396/2022
Referência: 435233/2021 - Auto: 23283998/2021
Interessado: A. T. D. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Airton Teixeira De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/05/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23283998 / 2021, com multa de
R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 397/2022
Referência: 455098/2021 - Auto: 23288637/2021
Interessado: A. T. D. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Airton Teixeira De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23288637 / 2021, com multa de
R$ 703,90.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 398/2022
Referência: 396446/2020 - Auto: 23273668/2020
Interessado: C. F

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cristiano Froede, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentada e a respectiva ART registrada anteriormente à autuação; CONSIDERANDO
que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo o arquivamento
do Auto de Infração n° 23273668 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 399/2022
Referência: 399075/2020 - Auto: 23274576/2020
Interessado: A. P. D. O. A

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ana Paula De Oliveira Almeida, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART);CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/07/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) apresentou defesa no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução
1008/2004; CONSIDERANDO a defesa apresentada e a ART PA20180350593; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23274576 /
2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 400/2022
Referência: 419460/2020 - Auto: 23279778/2020
Interessado: E. G. D. O

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eliana Goncalves De Oliveira, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/11/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO a ART PA20190360411
registrada antes da autuação; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar
recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23279778 / 2020.. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 401/2022
Referência: 437806/2021 - Auto: 23284780/2021
Interessado: A. T. D. L

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Airton Teixeira De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/05/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: é o mesmo objeto do auto de infração
23283998/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23284780 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 402/2022
Referência: 455081/2021 - Auto: 23288630/2021
Interessado: A. T. D. L

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Alessandra
Damasceno Da Silva, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Airton Teixeira De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o Artigo 1º da Lei 6496/77, sobre Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO a alínea "c", artigo 71, da Lei Federal 5194/66, que aponta as penalidades
aplicáveis por infração; CONSIDERANDO a alínea "a", do artigo 73, da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem
aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de
acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 23/09/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto
lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para
manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da
Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a)
autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; OBSERVAÇÃO: é o mesmo objeto do auto de infração
23283998/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23288630 / 2021.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 403/2022
Referência: 474513/2022
Interessado: G. D. P. A

EMENTA: Defere anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Gerson Diego Pamplona Albuquerque,
considerando Resolução nº 1.073/2016 CONFEA; considerando que o processo encontra-se devidamente instruído, em
conformidade com a legislação aplicada;  considerando que a Instituição de Ensino já está devidamente cadastrada neste Conselho
Regional; considerando que a documentação apresentada nos autos, atende a todos os requisitos da Legislação; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, favoravelmente pela
Anotação do Curso, após a análise do presente processo e nas considerações exaradas nos autos e embasado na Legislação
aplicada. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 404/2022
Referência: 474123/2022
Interessado: R. B. D. S

EMENTA: Defere anotação de curso de georrefenciamento de imóveis rurais

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) Rafael Barros De Souza,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Esse
relator e favoravél a anotação de curso de georrefenciamento de imóveis rurais, pois atendeu todos os crit´rios exigido pela
legislação. Esse é meu relato e Voto, SMJ. . Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 405/2022
Referência: 408208/2020 - Auto: 23277082/2020
Interessado: C. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cleomar Marcelo, Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66;
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66; Lei Federal Nº 5194/66, Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo
73, alínea `d`.; O valor máximo da multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três
centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.; Considerando finalmente o cumprimento
da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23277082 / 2020, pelos
motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa fica estipulada em R$ 1.173,17, e solicito que seja notificado o
autuante para proceder o registo do seu CAR com a devida ART de um profissional habilitado. Este é o meu relato e voto..
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 406/2022
Referência: 417477/2020 - Auto: 23279294/2020
Interessado: M. D. D. S. C

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL - por infração
ao(a) Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcio Douglas De Sousa Cardoso, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 04/11/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANDO que os Creas devem fiscalizar
os profissionais técnicos agrícolas até 17/02/2020. CONSIDERANDO que o relatório de fiscalização foi emitido no dia 09/10/2020,
após o dia 17/02/2020 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, Este Assessor é favorável ao arquivamento do Auto de Infração n° 23279294 / 2020. Esse é o meu parecer e voto,
SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 407/2022
Referência: 397891/2020 - Auto: 23274185/2020
Interessado: M. D. S. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcelo Da Silva Lima, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/09/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, este Assessor é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23274185 / 2020, pelos
motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa fica em R$ 2.346,33. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 408/2022
Referência: 395339/2020 - Auto: 23273181/2020
Interessado: C. D. S. L

EMENTA: Arquiva a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Cheila De Sousa Lopes, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; CONSIDERANTE que o Mudulo rural de São
Felix do Xingu é de 75 hectares, e se condiderar os 4 modulos ficais, que irá totalizar em 300 hectares, e a área do imóvel é menor
que esse tamanho maximo considerado pela legislação atualizada. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada
ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela ARQUIVAMENTO do Auto de Infração
em epígrafe. É o Parecer e Voto, SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 409/2022
Referência: 403623/2020 - Auto: 23276028/2020
Interessado: C. P. P

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Capitao Poco Prefeitura, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/08/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade em aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De
Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 410/2022
Referência: 427101/2021 - Auto: 23281927/2021
Interessado: B. D. O. D. S. 9

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Cleber De Souza
Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Benigelson De Oliveira De Souza 94442860297,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
22/02/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este relator é favorável à
manutenção do Auto de Infração n° 23281927 / 2021, pelos motivos acima expostos. Informamos ainda, que o valor da multa fica no
valor de R$ 2.346,33. Este é o Relato e voto, SMJ.. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 411/2022
Referência: 417380/2020
Interessado: J. G. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Janiélio Gonçalves Da Rocha, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Janiélio Gonçalves Da Rocha. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 54/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:42.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 412/2022
Referência: 462945/2021
Interessado: G. R. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriel Rodrigues Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Rodrigues Santos. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 413/2022
Referência: 466812/2021
Interessado: L. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luciana Dos Santos Cirino, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luciana Dos Santos Cirino. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 414/2022
Referência: 470770/2022
Interessado: Y. G. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Yasmin Gomes De Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Yasmin Gomes De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 415/2022
Referência: 471469/2022
Interessado: R. C. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo Carlos Baratto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Carlos Baratto. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 416/2022
Referência: 472310/2022
Interessado: M. P. S. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcus Paulo Souza Oliveira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcus Paulo Souza Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 417/2022
Referência: 472697/2022
Interessado: P. H

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulina Henn, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Paulina Henn. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 418/2022
Referência: 472698/2022
Interessado: D. A. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Daylon Aires Fernandes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Daylon Aires Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 419/2022
Referência: 472923/2022
Interessado: M. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maurício Souza Martins, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Maurício Souza Martins. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 62/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:42.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 420/2022
Referência: 472989/2022
Interessado: M. L. S. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Maria Luiza Santis Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Luiza Santis Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 421/2022
Referência: 473380/2022
Interessado: F. M. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Machado Marques, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Felipe Machado Marques. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 422/2022
Referência: 473649/2022
Interessado: Z. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Zacarias De Sousa Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso - outros do(a) interessado(a) Zacarias De Sousa Costa. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 423/2022
Referência: 473798/2022
Interessado: C. D. T. D. P. D. A. D. E. D. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cooperativa De Trabalho Dos Profissionais De Agrarias Do
Estado Do Para, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cooperativa De Trabalho Dos Profissionais
De Agrarias Do Estado Do Para. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 424/2022
Referência: 474181/2022
Interessado: R. A. C. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Robert Andrews Costa Malcher, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Robert Andrews Costa Malcher. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 425/2022
Referência: 474547/2022
Interessado: L. N. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Nogueira Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Nogueira Pereira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 426/2022
Referência: 474811/2022
Interessado: R. F. P. D. M. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Ricardo Falesi Palha De Moraes Bittencourt,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Ricardo Falesi Palha De Moraes Bittencourt.
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 427/2022
Referência: 477066/2022
Interessado: B. N. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bianca Nunes Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Bianca Nunes Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 428/2022
Referência: 477974/2022
Interessado: R. R. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Raiana Rocha Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Raiana Rocha Pereira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 429/2022
Referência: 478368/2022
Interessado: V. R. C. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vanessa Raquel Cardins Corrêa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Vanessa Raquel Cardins Corrêa. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 430/2022
Referência: 478605/2022
Interessado: I. A. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Igor Andre Da Costa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Igor Andre Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho
Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson
Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 431/2022
Referência: 478690/2022
Interessado: B. A. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Bunge Alimentos S.a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Bunge Alimentos S.a. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 432/2022
Referência: 478714/2022
Interessado: E. M. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Eduardo Matheus Ferreira Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Eduardo Matheus Ferreira Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 433/2022
Referência: 479139/2022
Interessado: S. S. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Symara Soares Furtado, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Symara Soares Furtado. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 434/2022
Referência: 479149/2022
Interessado: R. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Renato Antonio Borghetti, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Renato Antonio Borghetti. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 435/2022
Referência: 479302/2022
Interessado: A. E. A. E. A. D. Á. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazonhidro - Engenharia Ambiental E Análise De
água Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazonhidro - Engenharia
Ambiental E Análise De água Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 436/2022
Referência: 479403/2022
Interessado: P. P. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Profarm Produtos Agropecuários Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Profarm Produtos Agropecuários Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 437/2022
Referência: 479613/2022
Interessado: V. L. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Leonço Pianaro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Leonço Pianaro. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 438/2022
Referência: 479710/2022
Interessado: R. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rubson Da Costa Leite, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rubson Da Costa Leite. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 439/2022
Referência: 479994/2022
Interessado: E. G. E. P. E. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ecoambiental - Gestão Em Pecuária E Florestal Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ecoambiental - Gestão Em Pecuária E Florestal
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 440/2022
Referência: 480024/2022
Interessado: C. R. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Cleuton Ribeiro De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cleuton Ribeiro De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 441/2022
Referência: 480132/2022
Interessado: E. J. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Edegar Jose Raimundo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Edegar Jose Raimundo. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 442/2022
Referência: 480429/2022
Interessado: L. R. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa L R Cunha Costa Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) L R Cunha Costa Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 443/2022
Referência: 480457/2022
Interessado: P. R. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Paulo Rogerio Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Paulo Rogerio Silva. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 86/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 444/2022
Referência: 480593/2022
Interessado: B. B. F. R. I. E. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasil Bio Fuels Reflorestamento, Indústria E Comércio S/a,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brasil Bio Fuels Reflorestamento, Indústria E Comércio
S/a. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 445/2022
Referência: 480817/2022
Interessado: V. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Carafini, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Carafini. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 446/2022
Referência: 480981/2022
Interessado: M. S. B. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Marcos Sidney Brito De Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Marcos Sidney Brito De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 447/2022
Referência: 470417/2022
Interessado: J. S. G. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Juvenal Soares Galdino Júnior, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Juvenal Soares Galdino Júnior. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 448/2022
Referência: 480795/2022
Interessado: V. R. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vida Real Agropecuária Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vida Real Agropecuária Ltda . Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 449/2022
Referência: 477566/2022
Interessado: F. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fertilizantes Tocantins S.a, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fertilizantes Tocantins S.a. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 450/2022
Referência: 481676/2022
Interessado: H. D. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Helvio Dos Reis Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Helvio Dos Reis Lopes. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 93/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 451/2022
Referência: 480999/2022
Interessado: A. J. C. D. P. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Agro Jiripoca Comercio De Produtos Agropecuarios
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Agro Jiripoca Comercio De Produtos
Agropecuarios Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 452/2022
Referência: 481523/2022
Interessado: A. C. E. P. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agromais Consultoria E Projetos Agropecuários Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agromais Consultoria E Projetos Agropecuários
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 453/2022
Referência: 481874/2022
Interessado: M. R. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Malony Rego Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Malony Rego Pereira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 454/2022
Referência: 479000/2022
Interessado: S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Soubhia & Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Soubhia & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto
Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira,
Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 455/2022
Referência: 474636/2022
Interessado: I. D. P. A. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Instituto De Pesquisa Ambiental Da Amazonia, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Instituto De Pesquisa Ambiental Da Amazonia. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 456/2022
Referência: 481925/2022
Interessado: P. P. P. E. A. T. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Planageo Planejamento, Projetos E Assistencia Tecnica Rural
Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Planageo Planejamento, Projetos E Assistencia Tecnica
Rural Eireli. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 457/2022
Referência: 481816/2022
Interessado: V. E. S. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Vog Engenharia Sanitarista E Ambiental Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Vog Engenharia Sanitarista E Ambiental Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 458/2022
Referência: 480778/2022
Interessado: B. B. F. R. I. E. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasil Bio Fuels Reflorestamento, Indústria E Comércio S/a,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brasil Bio Fuels Reflorestamento, Indústria E Comércio
S/a. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 459/2022
Referência: 482529/2022
Interessado: I. G. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Ivar Gomes De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ivar Gomes De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 460/2022
Referência: 482267/2022
Interessado: A. P. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Agrominas Produtos Agropecuarios Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Agrominas Produtos Agropecuarios Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 461/2022
Referência: 389469/2020
Interessado: G. I. D. S. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Gabriel Ito Dos Santos Teixeira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Gabriel Ito Dos Santos Teixeira. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 462/2022
Referência: 482790/2022
Interessado: A. C. P. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Apoio Consultoria, Projetos E Certificações Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Apoio Consultoria, Projetos E Certificações Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno
Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva
Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 463/2022
Referência: 481533/2022
Interessado: F. A. K. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F A Karpinski Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) F A Karpinski Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho
Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson
Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 106/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 464/2022
Referência: 466761/2021
Interessado: R. A. G. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Realeza Armazens Gerais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Realeza Armazens Gerais Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva,
Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 465/2022
Referência: 474894/2022
Interessado: B. B. F. R. I. E. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Brasil Bio Fuels Reflorestamento, Indústria E
Comércio S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Brasil Bio Fuels Reflorestamento,
Indústria E Comércio S/a. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun
Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 466/2022
Referência: 482692/2022
Interessado: M. C. A. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Muiraquitã Consultoria Ambiental E Aquícola Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Muiraquitã Consultoria Ambiental E Aquícola
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 467/2022
Referência: 479194/2022
Interessado: D. L. O. D. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) Diego Luiz Oliveira Do
Nascimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (câmara de agrimensura) do(a) interessado(a)
Diego Luiz Oliveira Do Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 468/2022
Referência: 481347/2022
Interessado: E. J. A. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Eder Jose Azevedo Ramos, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Eder Jose Azevedo Ramos. Coordenou a reunião o senhor Dilson
Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza
Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião

Página 111/123

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 10/11/2022, às 13:43.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 469/2022
Referência: 482950/2022
Interessado: A. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto pra licitação de obra Agropassos Souza Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto pra
licitação de obra do(a) interessado(a) Agropassos Souza Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 470/2022
Referência: 482645/2022
Interessado: A. S. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Agrogeo Serviços Agronomicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Agrogeo Serviços Agronomicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 471/2022
Referência: 483213/2022
Interessado: O. C. X. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Otávio Costa Xavier Neto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Otávio Costa Xavier Neto. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 472/2022
Referência: 483216/2022
Interessado: V. P. M. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Victor Paulo Martins Barbosa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Victor Paulo Martins Barbosa. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 473/2022
Referência: 483179/2022
Interessado: A. S. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Agrogeo Serviços Agronomicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Agrogeo Serviços Agronomicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra
Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho
Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 474/2022
Referência: 483215/2022
Interessado: I. C. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Ita Carvalho Goes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ita Carvalho Goes. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose
Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 475/2022
Referência: 482547/2022
Interessado: E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ellion Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Ellion Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 476/2022
Referência: 483813/2022
Interessado: R. A. B. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Rafael Arlley Bomfim Carvalho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Rafael Arlley Bomfim Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto
Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 477/2022
Referência: 483883/2022
Interessado: V. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Vinicius Eduardo Luchese, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vinicius Eduardo Luchese. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 478/2022
Referência: 484004/2022
Interessado: A. C. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Adriano Cunha De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Adriano Cunha De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho
Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 479/2022
Referência: 483022/2022
Interessado: J. D. S. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de visto profissional Jhonatan De Sousa Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jhonatan De Sousa Silva. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler
Jose Braun Guimarães, Wilson Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de AGRONOMIA - 14/06/2022 das 15:00h às 19:00h
Decisão: CEAGRO 480/2022
Referência: 482838/2022
Interessado: P. E. E. M. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de suas
atribuições legais, reunida em 14 de junho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dilson Augusto
Capucho Frazao, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Progaia Engenharia E Meio Ambiente Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Progaia Engenharia E Meio Ambiente
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Dilson Augusto Capucho Frazao. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Alessandra Damasceno Da Silva, Cleber De Souza Oliveira, Dilson Augusto Capucho Frazao, Kepler Jose Braun Guimarães, Wilson
Carvalho Da Silva Junior. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 14 de junho de 2022.

DILSON AUGUSTO CAPUCHO FRAZAO

Coordenador da Reunião
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